
 

Interpreta o disposto no § 3º do art. 2º da 
Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 
2004, para estender a redução a zero das 
alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) às vendas internas às Áreas de 
Livre Comércio, e altera a Lei nº 8.857, 
de 8 de março de 1994, para estender a 
Área de Livre Comércio de Brasiléia com 
extensão para o Município de 
Epitaciolândia (ALCB) aos Municípios 
de Assis Brasil, Capixaba e Plácido de 
Castro. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei interpreta o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 
de dezembro de 2004, para estender a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) às vendas 
internas às Áreas de Livre Comércio de Tabatinga, de Macapá e Santana, de Brasiléia, de 
Cruzeiro do Sul e de Guajará-Mirim, e altera a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994  para 
estender a Área de Livre Comércio de Brasiléia com extensão para o Município de 
Epitaciolândia (ALCB) aos Municípios de Assis Brasil, Capixaba e Plácido de Castro. 

Art. 2º Para fins de interpretação, na forma do inciso I do caput do art. 106 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), às receitas de vendas 
de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização nas áreas de livre comércio de 
que tratam a Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994, e a Lei nº 8.210, de 19 de julho 
de 1991, por pessoa jurídica estabelecida nessas áreas, aplica-se a redução a zero das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) de que trata o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro 
de 2004. 

§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo alcança as operações 
realizadas a partir da produção de efeitos do art. 24 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 
2009. 

§ 2º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições 
do art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004. 

Art. 3º A Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
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“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, no Município de 
Brasiléia, com extensão para os Municípios de Assis Brasil, de Capixaba, de 
Epitaciolândia e de Plácido de Castro, e no Município de Cruzeiro do Sul, 
todos no Estado do Acre, áreas de livre comércio de exportação e importação, 
sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o 
desenvolvimento das respectivas regiões.” (NR) 

“Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas onde serão instaladas 
a Área de Livre Comércio de Brasiléia com extensão para os Municípios de 
Assis Brasil, de Capixaba, de Epitaciolândia e de Plácido de Castro (ALCB) 
e a Área de Livre Comércio de Cruzeiro do Sul (ALCCS), incluindo locais 
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes da ALCB e da ALCCS 
todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados 
e convenções internacionais.” (NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Parágrafo único. O disposto no art. 3º produzirá efeitos no primeiro dia do ano 

subsequente ao da publicação desta Lei. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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